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Vereador Lcgndro Yiane Sampaio

Presidente dr CôEore Municipa.l de Itaitinga-CE

Nf,,§TA.

MX,NSAGEM DE LEI N' 023/2025. DE 16 DE JUNIIO DE 2025.

Av. Cel. VlÍgllloTávoÍa, 1710 -Antônio Mltuel- C€P: 61.881{47

GABINETE DO PREFEITO

CÂMA-BA MU"JICIPÂL DE ITAITINGA
D E P,l iiAil E I,i TO LEGISLATIVO

APROVADO
EM 'roTAcao a:itcA

El Jo ,/ Z5

Seúor Presidenk,

Ínclitos Pues,

Temos a honra de encaminhar a essa Augusta Casa trgislativ4 por intermédio de Vossa

Excclênciq nos termos da lÃi Orgânica do Município, em caráler de

IIRGÊNCWURGENTiSSTUÀ os inclusos Projetos de Leis, da criação do Regimento

Disciplinar Intemo e da Corregedoria da Guarda Municipal considerando que a lri Federal n"

13.022D014, traz diretrizes gerais para as Guârdas Municipais, dentre elas a exigência de

Corregedoria e Regimento Disciplinar lnterno próprio.

Considerando ainda, que a GuaÍda Municipal de Itaitinga não possui Regimento

Disciplinar lntemo e Corrogedoria hpria e que são pé-requisitos para celcbração de Acordo

de Cooperação Técnica com a Polícia Federal, com a finalidade armar os servidorçs da Guarda

Municipal com intuito de pemitk naior s€gurança aos seÍvidores e segurança dos munícipes.

Estou convicto de que os Projetos de Leis em apensos comungam intimamente os

superiores interesses da comunidade de ltaitinga, pelo que aguardo a aprovação.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus pares presidirá a

decisão legislativa, reitero na oportunidade, protestos de estima e alto aprego.

Atenciosametrle,

ga blnetedgprefeito@italtln ga.ce.gov.br

www.itahinga.ce.gov.bÍ(8s) 3s13-2002 I
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PROJETO DE LEI N' 044DE í6 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO If,UNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuiç6es
constitucionais e lêgais, faz saber que o Plenário aprovou ê eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL ío. Fica criada a CorÍegedoria da Guerda Municipal, sendo um setor
aúônomo e independente, responsável pela apuraçáo das inírações disciplinares
atribuídas aos intêgrantês da Guarda Municipal, com poderes de fiscalização do
comportamento funcional dos sêrvidores p€rtencentes a Guarda Municipal.

AÍt 29. À Conêgedoria da Guarda Municipel compête:

| - cumprir as atribuiçóes estabêlêcidas nesta Lei e as que lhe seiam atribuídas pelo
Secretário Municipal de segurança Pública e CkJadania e pelo Prefeito Municipal;

ll - exercer a apuraÉo de Íesponsatilidadê administretiva ou disciplinar, nos termos
da legislação vigente;

lll - ordenar a Í€âlizâ@ de üsitas de inepeção e coneiçáo ordinárias e
extraordinárias em qualquer unidade ou órgáo cla Guarda Municipal, podendo sugerir
mêdidas necêssárias ou recomêndávêi6 para a racionalhaÉo e a melhor eficiência
dos serviços;

lV - avaliar, para encaminhamento posterior à equipe de êstágio pÍobatório da
coordenaçáo de seleção e ingresso da Secretaria rêsp€c{iva;

V - determinar o atêndimênto, no prezo cle 10 (dez) diã, êm caÉter preferencial e de
urgência;

Vl - apreciar represantação e denúncias que lhe forem dirigidas relativamente à
atuaçâo iÍregular dos servidores integrantês dos quadros da Guarda Municipal;

Vll - pÍoüdênciar paÍa que, simullaneamente, se instaure inquéÍito policial, quando o

servidor integrente dos quadros de Guarda Municipal estiver envolvido crom ato

cÍiminoso, pnBústo eín lêi pênal.

AÍ,t 30. A ConegedoÍia teÉ em sua composiÉo um Conegêdor-Geral de

GuaÍda Municipâ|, que será nomêâdo pelo Prefeito Municipal, após consulta ao

Secretário Municipal de Segurança Pública, devendo ser bacharel em direito, gozer de

rêputaçáo ilibada e não ser integrante do quadro da Guarda Municipal para um

mandato de 02 (dois) enos, que poderá s€r pÍorÍogado uma vez, por igual perÍodo.

Av. C€I. viBn'ro Távora, 1710- turónio Miguel - cÉP:51.881047 tabinet€doprufltoe lta Hogâ.ce. gov.br

wrw.italting!.cê,tov.bt(8s) 3513-2m2

CRIA A CORREGEDORIA DA GUARDA
TUNICIPAL DE ITAITINGA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.
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ArL 40. A Coneg€doria€eral da Guada Municipal contará com uma Comissão
PeÍmanentê de Sindicância e PAD, com as seguintes atribuições:

| - recêber o eto d€ instalação de processo administrativo disciplinar feito pela
aúoridade compêtentê e dar os encaminhamentos devidos;

ll - requerêr à aúoridade, a instalação de processo administrativo disciplinar, quando
informado por indícios suficierúes de autoria e materialidadê para tanto;

lll - proüdenciar e agendar o local de trebalho, zelando pelo sigilo e pela discriçáo dos
atos de aúuaçâo, instruÉo e processamento;

lV - distribuir, para aúlise e instrução, os processos instalados p€la autoridade
compêtente no âmbito da Comissão Processante e monitorar o cumprimento do§
pÍazos legais de sindicância e de processo administrativo disciplinan

V - emitir cêrtidôes e prcstar iÍtformaçôês requisitâdas com rÊlaÉo às sindicâncias,
prooessos e pessoas neles envolvidos, na forme legal e para os fins de diÍeito;

Vl - dispor d€ todas as prov:ls, dêpoimentos e documentos até então anolados pela

invesügação, bêm como solicitar a outsos órgáe demais documentos e provas que
assim achar cabível;

Vlll - regulamerúar, fiscalizar, oÍganizar, d€[eÍminar e expedir notificaÉes ou citrações

dos acusados e intimações das testemunhas, bem como demais diligências relatives
às provas ou d€cisõas interlocutórias ou finais dos prooessos;

X - zelar pela incomunicabilidade das testemunhas, declarâríes e acusado, garantindo
a regularidade processual e o sigilo dâs infoÍmâçóês prestadas por eles;

Xl - determinaÍ a necesúria publicaçáo dos atos processuais interlocutórios e inÍormar
a aúoridade competênte da necessária publicaçpo da decisão final adotada após o

lulgamento do pÍocesso;

Xll - zelar pêlo cumprimento da legislaÉo constitucional, administrativa e conecional e

o cumprimento das Íssoluçóes, do Poder Execúivo Municipal ê da SecÍetaria de

Município de Mobilidade, AcsssibilidadE e Sêgurança, no tocante ao Processo

Administretivo Disciplinar ou Sindicânda, que sê desênvolver no âmbito desta

Secretaria;

gabinetedoprefÊlto@haltlnga.ce.gov,br

www.ltattlnta.ce.3ov,br(8s) 3s13-2002

Vll - organizar-se de modo eficiente e êficíz, para que as sindicâncias e prooe8sos

administrativos disciplinares se,iem resolvide de forma célêrê e lidêdigne;

lX - providenciar a juntada das provas consideradas relevantes para o pÍooesso, bem
como solicitar, quândo necessário, a dêsignaçáo de técnicos ou peritos para
esdarecer oe fatos;

Av. Cel. Vlr8Ílio TávoÍa, 1710-Antônlo M18.,êl-C€P: 61.t81{47.
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Xlll - emitir Relatório fundamentado ao Conegedor€ erel para análise e emissão de
parecer, contendo os elemertos apurados, os seÍvidores investigados e as conclusôes
finais, indicando o possível cr,tlpado, quel e inegularidade ou transgessâo cometida e
o seu enquadramênto nas disposições estatutáÍias, no pra:zo máximo de 30 (kinta)
dias, contados da deta do pn tocolo do procêsso na Comissão, podendo ser
prorÍogado por igual período, desde que fundamentalmente justificado, decidindo pêla
puniçáo ou não do servidor, constando os votos indiüduais dos comissários pare
posteíor homologaÉo ou não do Secretário da decisáo da Comissão; e

XIV - outras afins

§ 10 A Comissáo exerceÉ suas diüdades com independência e imparcialidade,
assegunado o s§ilo necessário a elucidação do feto ou exigido pelo interessê da
Administraçáo.

§ 20 As reuniões e as audiências das comissões terão caráter resêrvado

§ 30 As diligências e rotinas pmmovidas e desenvolvidas pela Comissão Processante,
por seu caráter singular e etlpico da rotina Guarda Municipal, podem compreender
qualquer dia da sêmana, assim como hoÉrios, tumos e lugares, de acordo com a
especificidade de cada procêsso e empÍego de todos os meics possíveis e lícitos, para

coleta dê informaç6es, pÍovas e demais elementos nêcessários para a elucidaÉo dos
Íatos.

§ 40 Aos membros da Comiqsáo PÍocessante fica garardida a disponibilidade e o uso

de üatura da Guarda Municipal, ou da Sêcrêtaria Municipal de Segurançe, pera

efetuar seu8 atos dê oflcio.

fut e. A Comissão Permanente de Sindicância e PAD será constituÍde por 3
(trê§) mêmbros, como s€guê:

l-1(um)Presidente;

ll - 1 (um) 10 SecÍetário;

AÉ 6P. Ao Conegedor Geral da Guarda Municipal compete

| - assistir a administraçáo direta cenkalizada nos assuntos e quêstões disciplinares

dos servidores do quadro da Guarda Municipal de ltaiünga e de servidores de outros

óÍgáos corÍêlatos com a aüvk ade;

ll - manifestar-se sobr€ assuntos de natureza disciplinar que devêm ser submetidos à

aprêciaÉo do Secretário Municipal de S€gurança Pública e do Prefeito Municipal, bem

como indicar a composiÉo das comissõ€s procê§santes;

Av. Cel. VlÍgilio Távora, 1710 - Antónb Migtt€l-CEP: 61.8a1O47 Eabi netedopreíêltoe hahlngã.cê.gov. bí

wwrí.ltaltlnta.cê.grov. br(8s) 3s13-2002
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lll - í (um) 20 Secretário;
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lV - apreciar e encaminhar as repÍesentaçóes que lhe ÍoÍem dirigidas relativamênte à
atuação irregular de servidores integrantes da Guarda Municipal e dos sêrvidores de
órgãos conelatos, bem como d€tsrminâr a instauraÉo de sindicância e de
procêdimentos disciplinares, para apuração de infrações adminístrativas e disciplinares
atribuídas aos reíeridos seryidores:

V - a presidência dos procedimentos adminisbativos de sua comp€tência, podendo
delegar a membro da comissâo de sindicância;

Vll - realizar coneçóes nas atividades da Guarda Municipal e em outros órgáos
conelale, íêmetendo o relatório Íeservado ao Secretário Municipal de Segurança
Pública e ao Prefeito Municipal;

lX - submeter ao Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania, com ópia
integral de todas as peçâs ao Prefeito Municipal, relatório circuníanciado ê conclusivo
sobre a atuaÉo pêssoal e funcional do sêrvidor integrante da Guarda Municipal
indicado para o exercÍcio de funções de cheÍia, observada a legislação;

X- Proceder pessoalmente às coneiçóes ordináías nas unidades da Guarda Municipal
e em órgãos conelatos pelo menos uma vêz por sêmestÍe;

Xl- propor, ao Secretário Municipal dê Sêgurança Pública ê em gÍâu de instância
superior, ao Prêfieito Municipal a aplicaçào de penalidadês, na íorma preústa em
legislação propÍia;

Xll- avocaÍ, excêpcional 6 fundamentalmentg, ptocessos edministrativos disciplinares
e sindicâncias instauredâs para ag.rraçáo dê iníreções administrativas atribuídas a
servidores do quadro da GuaÍda Municipal;

XllF exercêr ãs competências prêústas para 08 dirigêntês, inerênt€s aos sistemas de

administraÉo, no âmbito de sua unidade de despesa, a sêr criada em legislaçáo
própria;

XIV- acompanhar os pmoessos dê sêlêçáo de concurso, inclusive os processos de

$tágio probâtório, do quadro da Guarda Municipel e de óÍgãos coÍÍêlato§ à sues

atividedes;

av. Cel. vlrgflic Távora, 1710-Antônb Migrêl- CEP:61381417 83blnltedoprêietto@ ltaitinga.ce.gov.br

wwu.italdnt,ct.tov.bÍ
{Es) 3s13-2002

GABINETE DO PREFEITO

lll - dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os
serviços da CorÍegêdoria;

Vl - responder as consultas Íormuladas pelos órgãos da administração pública sobre
assuntos ds sua cun petência;

Vlll - remeter ao Secretário Municipal de Segurança Pública com ópia integral de
todas as peçes âo Prefeilo Municipal, relatódo circunstanciado sobre a atuaÉo
pessoal ê funcional dos servidores integrantes da Guaída Municipal, inclusúe em
êstágio probatório, pÍopondo, se Íor o caso, a instauraçáo de procedimento ospecial,
observada a legislaçáo pêÍtineÍte;
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XV- aplicar as penalidades, na forma preüsta na legislaçáo;

XVI- veriÍicar a pertinància da dênuncias, reclamaçóes e representaçôes, propondo
aos órgáos competentes da administraçáo a instauração de sindicâncias, inquéritos e
outras medidas destinadas à apuraçáo de responsabilidades administrativas,
disciplinarês, civis e cÍiminais, fazendo ao Ministério Público a devida comunicaçáo,
quando hower indício ou suspêita de açáo criminosa ou dêlito penal.

ArL 71 Sâo atribuições do Presidente da Comissão Permanente dê
Sindicânciâ e PAD:

I - lnstalar os trabalhos da comissáo;

ll - Exercer a presidência e a representação dos trabalhos da Comissâo, dirigindo
todas as aÉes necessárias ao bom desempenho daquela;

lll - Efotuar a dêsignaÉo dos demais íÍlembÍos paÉ exeroenem as funçôe de
secretariado aos trabalhos;

lV - Determinar as notificações das pessoas que forem partê da Sindicância;

V - Dêterminar a lavratura dos termos dos ato3 praticados pela Comissáo;

Vl - Estipular os locais, hoÉrios e prazos a serem cumpridos pelos membros e partes
da Sindicância;

Vll - Assinar todo e qualquer documento necêssário ao desenvolvimento dos
fabalhos;

Vlll - Laborar no sentido de que os direitos legaís do sindicado s€jam rigorosamente
obedecidos;

lX - Providenciar as qualificações das partes e reduzir a têímo as dedarações
prestadas;

x - Oeterminar diligências e os demais atos pro@ssuais, juntadas de documentos,

desde que de inteÍesse da Comissáo Permanente de Sindicância e PAD;

Xl - Mantêr infoÍmados o conêgêdor ê o Diretor Geral da Guârda Municipal acerca do

andamênto dos trabalhos de Sindicáncia;

Xll - D€terminar o enceÍrâmonto dos trabalhos de apuraçáo;

Xlll - Emitir o rêlatório final, juntementê com o encaminhamento dos autos ao

corregedor da Guarda Municipal;

(8s) 3s13-2002
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AÉEe. Os Secretários da Comissão PeímaneÍrte dê Sindicância 6 pAD têm
como atribuipes:

| - Alender às determinações do presidente da Comissáo;

ll - Preparar o local de trabalho e todo o material necêssário e imprescindÍvel às
epurações dos íatos em enálise;

lll - Ter cautela nos seus €scÍitos;

lV - Montar o Processo de Sindicância:

V - Rubricar os documenlc que prodLzir ou dJa[

Vl - RecebêÍ e ex@ir papóis e doomentG atinêntes à apureÉo dos Íetos;

Vll - Juntar aos aúos as üas das notificaçÕos;

Vlll - OÍganizar o arguivo de procêssos e pêÇâs procêssuais;

lX - Guardar sigilo e comportar - sa com discriçáo e pudência.

AÉtr. Fica instituído o pagameÍrto dê JETON aos caÍgos da Comissào
Pormanênte cle Sirdicância e PAD, em valores náo guperiores a R$E@,(D (oitocênto6

rêais) por p€ríodo menôâl, proporcional à pÍodúividade por cada em reunião de
julgamento.

Parágnfo Único. Os valores pagc sob a forma de JETON náo se
incorporaráo, para nenhum efeito, à remuneraÉo ou vencimento do servidor.

AÊto". Eíe Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, Íêvogada6 as
disposições em conHrio.

pAÇo DA PREFEITURA tUNtCtPAL DE lrAlflNGA, AOS '18 DIAS DO [iÊS
DE JUNHO DE 2025.

tacFE|TUr^ .ürrcttr! Da

Àv. Cel. VirBÍllo Táyora, 1710 - Antônjo Mig'uêl - CEP: 61.881047 gablnetedo preie ltoe ltahlnga .cê{ov.br

www.ltaltlntt.cê,gov.br
{8s} 3s13-2002
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ANEXOI

COIVflSSÃO PROCESSANTE _ CARGOS COMISSIONADOS

AI\TEXOtr

JETONS

TAVARES

Prefeito

Av. C€I. VIEí|io TávoÍa, 1710-An6nio Mlguel- CEP: 61.881{47
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CARGO
CO}TISSIONADO

nrrrnÊxcre no
CÀRGO

VALOR EM REAL

CORREGEDOR
GERAL

CRG-I
YENCIMENTO:
nrnnrsrvreçÃo:
TOTAL:

R§ 1.s00,00
RS 3.500,00
R$ 5.000,00

CARGO REFERÊNCIADo
CARGO

VALOR DE JETONS
pon nruxrÃo

PRESIDENTE DA
COtvltSSÃO

CRG.II R$ 250,00

1'SECRETARIO
2" SECRETARIO

CRG-ItI R$ 200,00

(8s)3513-2002
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